
•  Destaque desta quinta-feira para maior presença de nuvens 
no interior do Estado, com chuvas fracas em alguns pontos. 
Gradualmente esta nebulosidade avança em direção ao Les-
te (RCM e praias). Mesmo com a presença de nebulosidade, 
aquece bastante.
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
08/08/19................................. R$ 70,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
08/08/19.................................R$ 30,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
08/08/19................................. R$ 46,50

Fonte: Deral/Seab
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 Representantes de Trabalhadores do Setor
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 Titular:  Mirian Martins da Silva
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 Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em 
vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e 
posteriormente publicado no órgão oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, em 06 de agosto de 2019.

Edson Hipólito Gonçalves
Dir. Depto. de Administração 

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 85/2019

 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso,  
Estado do Paraná, usando das atribuições legais,

 RESOLVE:

 Art. 1º Ficam nomeados, para comporem a COMISSÃO ESPECIAL DE AVA-
LIAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO 
DE BELA VISTA DO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ – SENDO: COMPUTADORES, 
GABINETES NOBREAKS, NOTEBOOKS E IMPRESSORAS, abaixo descritos, as se-
guintes pessoas:

DECRETO Nº 078/2019

 SÚMULA: Declara como Bens Móveis Inservíveis ao Patrimônio Público do 
Município de Bela Vista do Paraíso - Estado do Paraná – computadores, gabinetes no-
breaks, notebooks e impressoras, e dá outras providências 
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, no uso suas atribuições legais:
 Considerando que é dever da Administração Municipal nortear seus atos em 
conformidade com o princípio da legalidade, contido no artigo 37 da Constituição Fede-
ral;
 Considerando, o disposto no artigo. 97, inciso II, da Lei Orgânica do Municí-
pio;
 Considerando, o teor da ata nº 001/2019 apresentada pela Comissão de 
Avaliação de Bens, devidamente nomeada pela Portaria nº 055-, de 04 de junho de 
2019. 

 DECRETA:

 Art. 1.º - Fica declarado como bens inservíveis ao Patrimônio Público do 
Município de Bela Vista do Paraíso - Estado do Paraná, os seguintes itens:

 Art. 2º - Em razão da declaração de bem inservível ao Patrimônio Público do 
Município de Bela Vista do Paraíso – PR., dos itens acima, fica autorizada a venda dos 
mesmos, conforme avaliação realizada pela, Comissão de Avaliação de Bens, devida-
mente nomeada pela Portaria nº 055-, de 04 de junho de 2019. , com preço mínimo não 
inferior à referida avaliação.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO, entra em 
vigor nesta data, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente 
será publicado no Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, em 06 de agosto de 2019.

EDSON VIEIRA BRENE 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 080/2019

 SÚMULA - Altera a composição dos membros do Conselho Municipal da 
Assistência Social, de Bela Vista do Paraíso, e dá outras providências.
 Edson Vieira Brene, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, em obediência ao contido na Lei Muni-
cipal n.º 765/2009 de 05/10/2009,

 DECRETA:

 Art. 1.º- Ficam Alterado os membros do CONSELHO MUNICIPAL DA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, para o biênio 2017/2019 
cujos mandatos iniciam-se em 02/09/2017 com previsão de término em 02/09/2019, as 
seguintes pessoas:


